
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 22/1993 de 11 de Fevereiro 

de 11 de Fevereiro 

Considerando que, pela Resolução n.º 79/91, de 23 de Abril, o Governo autorizou a alienação das 
habitações atribuídas aos funcionários e agentes da Administração Regional Autónoma dos Açores; 

Considerando que, por requerimento de 11 de Junho de 1991 , o Eng.º José Daniel Vasconcelos 
Amaral, actualmente a ocupar o apartamento de tipologia T3, sito à Avenida D. João III, 6, 1.º esq., 
em Ponta Delgada, solicitou a permuta, por razões comprovadas de saúde de um dos elementos do 
seu agregado familiar, por outro apartamento, mas de tipologia T4; 

Considerando, por outro lado, que o apartamento sito ao 5.º andar esquerdo do n.º 4 da Avenida D. 
João III, tem a tipologia adequada e se encontra vago; 

Considerando, finalmente, que a permuta pretendida se justifica pelas razões apontadas pelo 
requerente e não contraria o espírito do n.º 18 da Resolução n.º 79/91, uma vez que se manterá vago 
o mesmo número de fogos. 

Assim, ao abrigo das disposições do Decreto Regional n.º 17/82/A, de 11 de Agosto, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/89/A, de 13 de 
Novembro, conjugadas como artigo 56.º, alínea h) do Estatuto Político - Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o Governo resolve autorizar a permuta da habitação actualmente ocupada 
pelo Eng.º José Daniel Vasconcelos Amaral, técnico principal do quadro de pessoal do Instituto 
Regional de Apoio ao Sector Cooperativo, pelo apartamento de tipologia T4, sito à Avenida D. João 
III, n.º 4, 5.º esquerdo, em Ponta Delgada. 

Aprovada em Conselho, Horta, 27 de Janeiro de 1993. - O Presidente do Governo, João Bosco Mota 
Amaral. 

 


